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Indicação nº. 301/2018 – Prefeitura Municipal de Cambará 
 

PROTOCOLO 
Recebi o presente documento 
Em ____/____/2018 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em ____/____/2018 

 
_______________________ 

Presidente 

 
Os vereadores que abaixo subscrevem, por meio 

deste, solicitam ao Chefe do Executivo Municipal, senhor José Salim 
Haggi Neto, para que esta determine ao setor competente da 
Administração Pública, que analise a possibilidade de ser elaborado um 
Projeto de Lei que proíba à SANEPAR de fixar e cobrar valor ou outra 
taxa mínima de consumo de água no município de Cambará. 

  
JUSTIFICATIVA 

 
     A presente indicação visa a elaboração de um 
Projeto de Lei vede à SANEPAR, empresa concessionária de exploração 
e operação dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no município de Cambará, a fixação e a cobrança de valor ou 
taxa mínima de consumo de água. Tem-se que Projeto semelhante foi 
aprovado na cidade de Maringá e visa beneficiar os munícipes e barrar a 
cobrança exacerbada realizada pela SANEPAR.  
 

 
Sala das Sessões em 04 de outubro de 2018. 

 
 
 

Ângelo Raia    Cristina Aparecida de Paula     Giovani Donizete dos Anjos 
  Vereador                     Vereadora                                      Vereador 

 

 
Jair Antônio da Silva   Marcio José Albertini Marcos Roberto de Oliveira 
        Vereador                           Vereador                              Vereador 

 

 

Raffaello Frascati Rogério Frutuoso   Walcir Joaquim 
               Vereador                        Vereador                          Vereador 

 

 

15h11min 


